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Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntario, reconhecendo a
declaragdo de inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei n°® 8.212/91, por decisao
unanime do Plenario do Supremo Tribunal Federal no RE 595.838/SP, com repercussao geral

reconhecida.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.
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 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. ART. 26-A DO DECRETO Nº 70.235/72.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que o fundamento de Direito do lançamento já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, reconhecendo a declaração de inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, por decisão unânime do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 595.838/SP, com repercussão geral reconhecida. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), André Luís Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral e Arlindo da Costa e Silva.
  
 
  Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 13/06/2012.
Data da Ciência do AIOP: 14/06/2012.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão de Primeira Instância Administrativa proferida pela DRJ/JFA pelo Sujeito Passivo do crédito tributário aviado no Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.313.946-2, consistente em contribuições previdenciárias destinadas ao custeio da Seguridade Social incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe foram prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, conforme previsto no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, de acordo com o descrito no Relatório Fiscal a fls. 51/55.
Informa a Autoridade Lançadora que os valores pagos à cooperativa de trabalho constituem-se em base de cálculo da contribuição instituída pelo art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, com a redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/11/1999.
A alíquota utilizada para apuração das contribuições devidas à Previdência Social foi de 15% (quinze por cento), nos termos art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.876/99, sobre as bases de cálculos mensais indicadas no Discriminativo de Débito, do auto de infração em debate.
Os valores relativos ao presente levantamento não foram incluídos nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social - GFIP. Tal fato ocorreu em razão de o autuado ser associado do Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratório de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo desde 01/12/1988, encontrando-se no rol de associados juntado nos autos do Mandado de Segurança Coletivo, Processo nº 2000.61.00.010677-0, o qual se encontra em grau de Recurso Extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal (RE nº 516399), sobrestado, enquanto aguarda julgamento da matéria declarada de repercussão geral.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 60/65.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 09-47.398 - 5ª Turma DRJ/JFA, a fls. 122/125, julgando procedente a autuação em debate, e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 01/11/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 127.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 128/134, requerendo, ao fim, a declaração de improcedência do lançamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 01/11/2013. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 03/12/2013, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
1.2.DOS FATOS GERADORES.
Nos termos dispostos no art. 4º da Lei nº 5.764/71, �as sociedades cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características...�. 
De outro canto, o art. 3º do citado Diploma Legal dispõe que �celebram contrato de sociedade cooperativa pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços, em proveito comum, sem objetivo de lucro�. 
Lei nº 5.764 - de 16 de dezembro de 1971
Art. 3º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro. (grifos nossos) 

Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características: (grifos nossos) 
I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços;
II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;
III - limitação do número de quota-partes do capital para cada associado, facultado, porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim for mais adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;
IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;
V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar pelo critério da proporcionalidade; 
VI - "quorum" para o funcionamento e deliberação da Assembleia Geral baseado no número de associados e não no capital;
VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral;
VIII - indivisibilidade dos fundos, de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e Social;
IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;
X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa;
XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, controle, operações e prestação de serviços.

Dessai da Lei das Sociedades Cooperativas as marcantes diferenças entre as cooperativas e as sociedades mercantis típicas: a) aquelas são sociedades de pessoas e estas sociedades de capital; b) as cooperativas têm como objetivo essencial a prestação de serviços aos cooperados ao passo que as sociedades mercantis visam o lucro; c) o cooperativado é o próprio dono, havendo uma relação interna não mercantil, diferentemente das sociedades mercantis, nas quais o usuário é estranho ao dono, há uma relação comercial de consumo; d) Nas cooperativas reúnem-se um número limitado de cooperativados, já nas sociedades mercantis restringe-se ao máximo o número de acionistas; e) na cooperativa, o controle é democrático, cabendo um voto para cada cooperado, enquanto nas mercantis a força do voto é ditada pelo número de quotas; f) nas cooperativas, as quotas partes são intransferíveis a não associados, enquanto que nas sociedades mercantis a transferência de ações é livre; g) nas cooperativas, os excedentes são retornados na proporção das operações dos cooperativados, enquanto que nas sociedades mercantis o lucro é vertido aos sócios na proporção de suas quotas parte.
Assim, ao contrário do que entende o Recorrente, não são as cooperativas de trabalho que prestam serviços a outras pessoas, físicas ou jurídicas, mas, sim, os cooperados, tidos pela lei de custeio da Seguridade Social como segurados contribuintes individuais, que prestam serviços a empresas, por intermédio da cooperativa. As cooperativas, nos termos da lei, só prestam serviços aos cooperados.
Em segundo lugar, a contribuição social previdenciária, a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas foi instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88.
Cabe observar que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
(...)
§4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

Conforme redação acima transcrita, não figurava abarcada no campo de incidência das contribuições previdenciárias, a exação incidente sobre a remuneração de segurados que não se enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a instituição de contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de segurados não empregados, dentre eles os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida mediante Lei Complementar, no exercício da competência residual exclusiva da União, prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuído expressamente no art. 195, §4º da Carta. 
Nessa perspectiva, no desempenho da competência residual supra referida e trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento jurídico vigente à época, foi editada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente da República a Lei Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciário incidente sobre a remuneração de trabalhadores autônomos, empresários e trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas.
Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996.
Art.1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; 

Posteriormente, com a publicação da citada Emenda Constitucional n° 20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituição Federal, cuja redação passou a dispor, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. (grifos nossos) 
(...)

Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que disciplinam a espécie ora em apreciação não impõem mais qualquer exigência de Lei Complementar para a imposição de tributação sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais, a qual pode ser instituída mediante mera lei ordinária, em obediência à reserva legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; (grifos nossos) 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Nessa toada, sem que tenha ocorrido solução de continuidade, foi editada, já sob a nova ordem constitucional, a Lei nº 9.876/99 que majorou a alíquota da contribuição das empresas sobre o total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados contribuintes individuais, de 15% para 20%, ao mesmo tempo em que fez inserir, diretamente no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, não somente o inciso III, estabelecendo o regramento da exação previdenciária incidente sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais, como, também, o inciso IV, o qual estatuiu a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos mesmos segurados contribuintes individuais, agora quando tais serviços são prestados, à empresa, mediante cooperativas de trabalho. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). (grifos nossos) 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876/99) (grifos nossos) 

Conforme detalhadamente descrito, na ordem jurídica inaugurada pela EC nº 20/1998, a contribuição social previdenciária a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, não demanda mais de Lei Complementar para a sua instituição, mas de mera lei ordinária, in casu, a Lei nº 9.876/99.
A matéria ora em debate já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou �A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n. 1/69 � e a Constituição atual não alterou este sistema � se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária�. (grifos nossos) 
Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorrência legal, que a condução do regramento a respeito da incidência de contribuições previdenciárias sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, a segurados contribuintes individuais é prerrogativa reservada à Lei Orgânica da Seguridade Social, a qual estabeleceu duas hipóteses distintas: 
Se o serviço for prestado diretamente à empresa pelo segurado contribuinte individual � Subsunção à hipótese descrita no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212/91 -, a Contribuição previdenciária a cargo da empresa será à alíquota de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
Se o serviço for prestado à empresa pelo segurado contribuinte individual, por intermédio da cooperativa de trabalho � Subsunção à hipótese descrita no inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91 -, a Contribuição previdenciária a cargo da empresa será à alíquota de quinze por cento incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe forem prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Dessarte, a base de incidência das contribuições previdenciárias, na hipótese ora tratada, abraça o valor bruto global mensal das notas fiscais ou faturas de prestação de serviços referentes aos serviços que foram prestados à empresa por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho.
Não procede, portanto, o argumento de �impossibilidade de se confundir os valores pagos à Unimed com a remuneração dos médicos cooperados que a compõem�. A tecnicidade de que é dotado o texto do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91 é exemplar e perfeita ao dispor que os serviços são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
Relembre-se que, nos termos da lei, a cooperativa não presta serviços a terceiros, mas, somente, a seus cooperados. Os cooperados é que prestam serviços a terceiros por intermédio da cooperativa.
Reitere-se que a exação ora em debate refere-se à contribuição patronal destinada ao custeio da Seguridade Social, a qual será suportada pela empresa contratante, não pela cooperativa, nos termos da lei, conforme as circunstâncias da contratação de mão de obra.
Conforme já salientado, a cooperativa não se configura como empregadora dos cooperados (segurados contribuintes individuais prestadores de serviços), tampouco se assela como o contribuinte nem mesmo como o responsável tributário da exação em comento. Na hipótese em estudo, segurados contribuintes individuais se reúnem em cooperativa para prestar serviços a terceiros, por intermédio da cooperativa. O contribuinte de fato e de direito da contribuição patronal associada a tal prestação de serviços é a empresa contratante, jamais a cooperativa.
A cooperativa à qual se encontram associados os segurados contribuintes individuais prestadores de serviços, no caso dos autos, não sofre qualquer espécie de tributação. Tão somente a empresa contratante de tais serviços, na hipótese em trato, o Recorrente.

Ocorre, todavia, que, em 23/04/2014, em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade de votos, e nos termos do voto do Relator, Min. Dias Toffoli, deu provimento ao Recurso Extraordinário nº 595.838 RG/SP e declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999. 
A Corte, de início, salientou que a Lei nº 9.876/1999 transferira a sujeição passiva da obrigação tributária para as empresas tomadoras dos serviços. Em seguida, assentou que, embora os sócios/usuários pudessem prestar seus serviços no âmbito dos respectivos locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas próprios, a prestação dos serviços não seria dos sócios/usuários, mas da sociedade cooperativa. Apontou que os terceiros interessados nesses serviços efetuariam os pagamentos diretamente à cooperativa, que se ocuparia, posteriormente, de repassar aos sócios/usuários as parcelas relativas às respectivas remunerações. 
O colegiado aduziu que a tributação de empresas, na forma delineada na Lei nº 9.876/1999, mediante desconsideração legal da personalidade jurídica das sociedades cooperativas, subverteria os conceitos de pessoa física e de pessoa jurídica estabelecidos pelo direito privado. Reconheceu que a norma teria extrapolado a base econômica delineada no art. 195, I, �a�, da Constituição Federal, ou seja, a regra sobre a competência para se instituir contribuição sobre a folha de salários ou sobre outros rendimentos do trabalho. O STF reputou como afrontado o princípio da capacidade contributiva inscrito no art. 145, §1º, da CF/88, em razão de os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus associados, não se confundiriam com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. Sublinhou ainda a Suprema Corte que o legislador ordinário, ao tributar o faturamento da cooperativa, descaracterizara a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, com evidente �bis in idem�. Assim, o Tribunal concluiu que contribuição destinada a financiar a seguridade social, que tivesse base econômica estranha àquelas indicadas no art. 195 da CF, somente poderia ser legitimamente instituída por lei complementar, nos termos do art. 195, §4º, da CF.
De plano, deve-se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 

Para o mesmo norte também se alinha a orientação encartada no art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256/2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Como se suficiente já não fosse, o art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda, estatui que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistemática prevista pelos artigos 543-B da Lei nº 5.869/73, como assim se revela o caso dos autos devem ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256/2009
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Código de Processo Civil 
Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).
§1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).
§2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).
§3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).
§4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).
§5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. (Incluído pela Lei nº 11.418/2006).

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
 
 



Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), André Luis Marsico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral e
Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 31/12/2008
Data da lavratura do AIOP: 13/06/2012.
Data da Ciéncia do AIOP: 14/06/2012.

Tem-se em pauta Recurso Voluntdrio interposto em face de Decisdo de
Primeira Instancia Administrativa proferida pela DRJ/JFA pelo Sujeito Passivo do crédito
tributario aviado no Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal n® 37.313.946-2, consistente em
contribui¢des previdencidrias destinadas ao custeio da Seguridade Social incidentes sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagcdo de servicos, relativamente a servigos que lhe
foram prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, conforme previsto
no inciso IV do art. 22 da Lei n® 8.212/91, de acordo com o descrito no Relatorio Fiscal a fls.
51/55.

Informa a Autoridade Langadora que os valores pagos a cooperativa de
trabalho constituem-se em base de calculo da contribui¢ao instituida pelo art. 22, inciso IV, da
Lein® 8.212, de 24/07/1991, com a redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 26/11/1999.

A aliquota utilizada para apuragdo das contribui¢des devidas a Previdéncia
Social foi de 15% (quinze por cento), nos termos art. 22, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n° 9.876/99, sobre as bases de célculos mensais indicadas no
Discriminativo de Débito, do auto de infragdo em debate.

Os valores relativos ao presente levantamento nao foram incluidos nas Guias
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdo a Previdéncia
Social - GFIP. Tal fato ocorreu em razdo de o autuado ser associado do Sindicato dos
Hospitais, Clinicas, Casas de Satde, Laboratorio de Pesquisas e Analises Clinicas do Estado de
Sao Paulo desde 01/12/1988, encontrando-se no rol de associados juntado nos autos do
Mandado de Seguranga Coletivo, Processo n° 2000.61.00.010677-0, o qual se encontra em grau
de Recurso Extraordinario perante o Supremo Tribunal Federal (RE n® 516399), sobrestado,
enquanto aguarda julgamento da matéria declarada de repercussdo geral.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 60/65.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG
lavrou Decisdo Administrativa aviada no Acordao n°® 09-47.398 - 5* Turma DRIJ/JFA, a fls.
122/125, julgando procedente a autuagao em debate, e mantendo o crédito tributdrio em sua
integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
01/11/2013, conforme Aviso de Recebimento a fl. 127.



Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpds recurso voluntario, a fls. 128/134, requerendo, ao fim, a
declaracdo de improcedéncia do lancamento.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1 DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 01/11/2013. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 03/12/2013, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES
1.2.  DOS FATOS GERADORES.

Nos termos dispostos no art. 4° da Lei n° 5.764/71, “as sociedades
cooperativas sdao sociedades de pessoas, com forma e natureza juridica proprias, de natureza
civil, ndo sujeitas a faléncia, constituidas para prestar servicos aos associados, distinguindo-
se das demais sociedades pelas seguintes caracteristicas...”.

De outro canto, o art. 3° do citado Diploma Legal dispde que “celebram
contrato de sociedade cooperativa pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com
bens ou servigos, em proveito comum, sem objetivo de lucro”.

Lein®5.764 - de 16 de dezembro de 1971

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que
reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou servigos para
0 exercicio de uma atividade econdmica, de proveito comum, sem
objetivo de lucro. (grifos nossos)

Art. 4° As cooperativas sdo sociedades de pessoas, com forma e
natureza juridica proprias, de natureza civil, ndo sujeitas a faléncia,
constituidas para prestar servicos aos_associados, distinguindo-se
das demais sociedades pelas seguintes caracteristicas: (grifos
Nnossos)

I - adesdo voluntaria, com numero ilimitado de associados, salvo
impossibilidade técnica de presta¢do de servigos,

11 - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;
1l - limitagdo do numero de quota-partes do capital para cada
associado, facultado, porém, o estabelecimento de critérios de
proporcionalidade, se assim for mais adequado para o cumprimento
dos/objetivos sociais;




IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros,
estranhos a sociedade;

V' - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais,
federagoes e confederagoes de cooperativas, com exce¢do das que
exercam atividade de crédito, optar pelo critério da
proporcionalidade;

VI - "quorum" para o funcionamento e deliberag¢do da Assembleia
Geral baseado no numero de associados e ndo no capital;

VII - retorno das sobras liquidas do exercicio, proporcionalmente
as operagoes realizadas pelo associado, salvo deliberagdo em
contrario da Assembleia Geral;

VIII - indivisibilidade dos fundos, de Reserva e de Assisténcia
Técnica Educacional e Social;

IX - neutralidade politica e indiscriminagcdo religiosa, racial e
social;

X - prestagdo de assisténcia aos associados, e, quando previsto nos
estatutos, aos empregados da cooperativa;

XI - area de admissdo de associados limitada as possibilidades de
reunido, controle, operagoes e prestacdo de servigos.

Dessai da Lei das Sociedades Cooperativas as marcantes diferencas entre as
cooperativas e as sociedades mercantis tipicas: a) aquelas sdo sociedades de pessoas e estas
sociedades de capital; b) as cooperativas tém como objetivo essencial a prestacdo de servicos
aos cooperados ao passo que as sociedades mercantis visam o lucro; ¢) o cooperativado € o
proprio dono, havendo uma relagdo interna ndo mercantil, diferentemente das sociedades
mercantis, nas quais o usuario ¢ estranho ao dono, ha uma relagao comercial de consumo; d)
Nas cooperativas reunem-se um numero limitado de cooperativados, ja nas sociedades
mercantis restringe-se a0 maximo o numero de acionistas; €) na cooperativa, o controle ¢
democratico, cabendo um voto para cada cooperado, enquanto nas mercantis a for¢a do voto ¢é
ditada pelo nimero de quotas; f) nas cooperativas, as quotas partes sao intransferiveis a nao
associados, enquanto que nas sociedades mercantis a transferéncia de agdes ¢ livre; g) nas
cooperativas, os excedentes sdo retornados na propor¢do das operagdes dos cooperativados,
enquanto que nas sociedades mercantis o lucro ¢ vertido aos socios na propor¢do de suas
quotas parte.

Assim, ao contrario do que entende o Recorrente, ndo sdo as cooperativas de
trabalho que prestam servigos a outras pessoas, fisicas ou juridicas, mas, sim, os cooperados,
tidos pela lei de custeio da Seguridade Social como segurados contribuintes individuais, que
prestam servigos a empresas, por intermédio da cooperativa. As cooperativas, nos termos da
lei, s6 prestam servigos aos cooperados.

Em segundo lugar, a contribui¢ao social previdenciaria, a cargo das empresas
e pessoas juridicas, incidente total das remuneragdes ou retribuigdes por elas pagas ou
creditadas no decorrer do més, pelos servicos que lhes prestem, sem vinculo empregaticio, os
segurados empresdrios, trabalhadores autonomos, avulsos e demais pessoas fisicas foi
instituida pelo art. 1° da Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo as
exigéncias fixadas no art. 195, §4° c.c. art. 154, I da CF/88.

Cabe observar que, at¢ 16 de dezembro de 1998, data da publicacdo da
Emenda Constitucional n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constitui¢ao Federal:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988
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Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salarios, o
faturamento e o lucro;

()

$4° - A lei podera instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutengdo ou expansdo da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, 1.

Conforme redagdo acima transcrita, ndo figurava abarcada no campo de
incidéncia das contribui¢des previdencidrias, a exacdo incidente sobre a remuneracdo de
segurados que ndo se enquadrassem no conceito de folha de salarios. Assim, a instituicao de
contribui¢des sociais incidentes sobre a remuneracao de segurados ndo empregados, dentre eles
os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida
mediante Lei Complementar, no exercicio da competéncia residual exclusiva da Unido,
prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuido expressamente no art. 195, §4° da Carta.

Nessa perspectiva, no desempenho da competéncia residual supra referida e
trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento juridico vigente a
época, foi editada pelo Congresso Nacional e promulgada pelo Presidente da Republica a Lei
Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciario incidente sobre a
remuneracdo de trabalhadores autonomos, empresarios e trabalhadores avulsos e demais
pessoas fisicas.

Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996.

Art.1° - Para a manuten¢do da Seguridade Social, ficam
instituidas as seguintes contribui¢cdes sociais:

I - a cargo das empresas e pessoas juridicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remuneragoes ou retribuicoes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servicos que lhes prestem, sem vinculo
empregaticio, os segurados empresarios, trabalhadores
auténomos, avulsos e demais pessoas fisicas;

Posteriormente, com a publicagio da citada Emenda Constitucional n°
20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituicao Federal, cuja redacao
passou a dispor, ad litteris et verbis:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988.

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na _forma da lei, incidentes sobre:



a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio. (grifos nossos)

()

Da lIcitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que
disciplinam a espécie oia em apreciagdo ndo impdem mais qualquer exigéncia de Lei
Complementar para a imposigao de tributacao sobre a remuneragdo de segurados contribuintes
individuais, a qual pode ser instituida mediante mera lei ordinaria, em obediéncia a reserva
legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo, (grifos nossos)

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modificagcdo da sua
base de calculo, que importe em torna-lo mais oneroso.

$2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de cdlculo.

Nessa toada, sem que tenha ocorrido solugdo de continuidade, foi editada, ja
sob a nova ordem constitucional, a Lei n® 9.876/99 que majorou a aliquota da contribui¢do das
empresas sobre o total das remuneragdes ou retribuicdes por elas pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos servigos que lhes prestem, sem vinculo empregaticio, os segurados
contribuintes individuais, de 15% para 20%, ao mesmo tempo em que fez inserir, diretamente
no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, ndo somente o
inciso III, estabelecendo o regramento da exagdo previdenciaria incidente sobre a remuneragao
dos segurados contribuintes individuais, como, também, o inciso IV, o qual estatuiu a
contribuicdo previdenciaria incidente sobre a remuneragdo dos mesmos segurados
contribuintes individuais, agora quando tais servicos sdo prestados, & empresa, mediante
cooperativas de trabalho.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

1l - vinte por cento sobre o total das remuneracées pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
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contribuintes individuais que lhe prestem servigos; (Inciso
acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 9.876/99). (grifos nossos)

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestacdo de servigos, relativamente a servicos que lhe sdo

nrestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Incluido pela Lei n°9.876/99) (grifos nossos)

Conforme detalhadamente descrito, na ordem juridica inaugurada pela EC n°
20/1998, a contribuicdo social previdencidria a cargo das empresas e pessoas juridicas,
incidente sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio, ndo
demanda mais de Lei Complementar para a sua institui¢ao, mas de mera lei ordindria, in casu,
a Lein® 9.876/99.

A matéria ora em debate ja foi bater as portas da Suprema Corte
Constitucional, no julgamento da Acdo Direta de Constitucionalidade n° 1/DF, da Relatoria do
Min. Moreira Alves, que assentou “A jurisprudéncia desta Corte, sob o império da Emenda
Constitucional n. 1/69 — e a Constitui¢do atual ndo alterou este sistema — se firmou no sentido
de que so se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituicdo
expressamente faz tal exigéncia e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, ndo seja daquelas para que a Carta
Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se tém como
dispositivos de lei ordinaria”. (grifos nossos)

Nesse panorama, diante dos aludidos dispositivos, avulta, por decorréncia
legal, que a condu¢do do regramento a respeito da incidéncia de contribui¢des previdenciarias
sobre o total das remuneracdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, a segurados contribuintes
individuais ¢ prerrogativa reservada a Lei Orgéanica da Seguridade Social, a qual estabeleceu
duas hipoteses distintas:

\

a) Se o servico for prestado diretamente a empresa pelo segurado
contribuinte individual — Subsung¢ao a hipdtese descrita no inciso III do
art. 22 da Lei n°® 8.212/91 -, a Contribui¢do previdencidria a cargo da
empresa serd a aliquota de vinte por cento sobre o total das remuneracoes
pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos.

b) Se o servigo for prestado a empresa pelo segurado contribuinte individual,
por intermédio da cooperativa de trabalho — Subsungdo a hipotese
descrita no inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91 -, a Contribui¢do
previdencidria a cargo da empresa sera a aliquota de quinze por cento
incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de
servigos, relativamente a servigos que lhe forem prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

Dessarte, a base de incidéncia das contribui¢des previdencidrias, na hipdtese
ora tratada, abraga o valor bruto global mensal das notas fiscais ou faturas de prestacdo de



servicos referentes aos servigos que foram prestados a empresa por cooperados, por intermédio
de cooperativas de trabalho.

Nao procede, portanto, o argumento de “impossibilidade de se confundir os
valores pagos a Unimed com a remunera¢do dos médicos cooperados que a compoem™. A
tecnicidade de que ¢ dotado o texto do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91 ¢ exemplar e
perfeita ao dispor que os servigos sao prestados por cooperados por intermédio de cooperativas
de trabalho.

Relembre-se que, nos termos da lei, a cooperativa ndo presta servigos a
terceiros, mas, sormente, a seus cooperados. Os cooperados ¢ que prestam servigos a terceiros
por intermédio da cooperativa.

Reitere-se que a exacdo ora em debate refere-se a contribuicdo patronal
destinada ao custeio da Seguridade Social, a qual sera suportada pela empresa contratante, nao
pela cooperativa, nos termos da lei, conforme as circunstancias da contratacdo de mao de obra.

Conforme ja salientado, a cooperativa ndo se configura como empregadora
dos cooperados (segurados contribuintes individuais prestadores de servigos), tampouco se
assela como o contribuinte nem mesmo como o responsavel tributdrio da exagdo em comento.
Na hipotese em estudo, segurados contribuintes individuais se reinem em cooperativa para
prestar servicos a terceiros, por intermédio da cooperativa. O contribuinte de fato e de direito
da contribuigdo patronal associada a tal prestacdo de servigos ¢ a empresa contratante, jamais a
cooperativa.

A cooperativa a qual se encontram associados os segurados contribuintes
individuais prestadores de servigos, no caso dos autos, ndo sofre qualquer espécie de
tributacdo. Tdo somente a empresa contratante de tais servigos, na hipotese em trato, o
Recorrente.

Ocorre, todavia, que, em 23/04/2014, em Sessao Plenaria, o Supremo
Tribunal Federal, por unanimidade de votos, e nos termos do voto do Relator, Min. Dias
Toffoli, deu provimento ao Recurso Extraordinario n° 595.838 RG/SP e declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redacao dada pela Lei
n® 9.876/1999.

A Corte, de inicio, salientou que a Lei n°® 9.876/1999 transferira a sujei¢cdo
passiva da obrigagdo tributaria para as empresas tomadoras dos servicos. Em seguida, assentou
que, embora os sécios/usuarios pudessem prestar seus servicos no ambito dos respectivos
locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas proprios, a prestagdo dos servigos nao
seria dos sécios/usuarios, mas da sociedade cooperativa. Apontou que os terceiros interessados
nesses servicos efetuariam os pagamentos diretamente a cooperativa, que se ocuparia,
posteriormente, de repassar aos socios/usudrios as parcelas relativas as respectivas
remuneragoes.

O colegiado aduziu que a tributacdo de empresas, na forma delineada na Lei
n°® 9.876/1999, mediante desconsideragao legal da personalidade juridica das sociedades
cooperativas, subverteria os conceitos de pessoa fisica e de pessoa juridica estabelecidos pelo
direito privado. Reconheceu que a norma teria extrapolado a base econdmica delineada no art.
195, 1, ‘a’, da Constitui¢do Federal, ou seja, a regra sobre a competéncia para se instituir
contribuicao sobre a folha de salarios ou sobre outros rendimentos do trabalho. O STF reputou
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como afrontado o principio da capacidade contributiva inscrito no art. 145, §1°, da CF/88, em
razdo de os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de trabalho, em face de
servicos prestados por seus associados, nao se confundiriam com os valores efetivamente
pagos ou creditados aos cooperados. Sublinhou ainda a Suprema Corte que o legislador
ordinario, ac (ributar o faturamento da cooperativa, descaracterizara a contribui¢do
hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, com evidente “bis
in idem”. Assim, o Tribunal concluiu que contribuicdo destinada a financiar a seguridade
social, gue tivesse base econdmica estranha aquelas indicadas no art. 195 da CF, somente
podcria ser legitimamente instituida por lei complementar, nos termos do art. 195, §4°, da CF.

De plano, deve-se atentar que o Decreto n°® 70.235/72, que regula o Processo
Administrativo Fiscal, dispde expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos orgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipoteses em que os citados
diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisao definitiva plenaria
do Supremo Tribunal Federal.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n°® 11.941/2009)
$2° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$3° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$4° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$5% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal, (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43
da Lei Complementar n 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n' 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)




Para 0 mesmo norte também se alinha a orientacdo encartada no art. 62
Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do
Ministério da Fazenda.

Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n’
256/2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Pardgrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou
¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Como se suficiente ja ndo fosse, o art. 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda, estatui
que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistematica
prevista pelos artigos 543-B da Lei n° 5.869/73, como assim se revela o caso dos autos devem
ser reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria n’
256/2009

Art. 62-A. As decisdes definitivas de merito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em
materia infraconstitucional, na sistemadtica prevista pelos artigos
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF.

Codigo de Processo Civil

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com
fundamento em idéntica controveérsia, a andlise da repercussdo
geral serd processada nos termos do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.418/2000).

$1° Caberd ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos
representativos da controvérsia e encaminhd-los ao Supremo
Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento
definitivo da Corte. (Incluido pela Lei n® 11.418/2006).

$2° Negada a existéncia de repercussdo geral, os recursos
sobrestados considerar-se-do automaticamente ndo admitidos.
(Incluido pela Lei n° 11.418/2006).
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$3% Julgado o mérito do recurso extraordindrio, os recursos
sobrestados serdo apreciados pelos Tribunais, Turmas de
Uniformiza¢do ou Turmas Recursais, que poderdo declara-los
prejudicados ou retratar-se. (Incluido pela Lei n° 11.418/2006).

§4° Mantida a decisdo e admitido o recurso, poderda o Supremo
Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou
reformar, liminarmente, o acorddo contrario a orientagdo firmada.
(Incluido pela Lei n° 11.418/2006).

$5% O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal dispora
sobre as atribuig¢oes dos Ministros, das Turmas e de outros orgdos,
na andlise da repercussdo geral. (Incluido pela Lei n° 11.418/2006).

CONCLUSAO:

S2-C3T2
Fl. 165

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.



